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Po rl mia 

Porqt.0 a Praça de Guatemy hé de concideração mayor 
e os seus comd.e s desde o seu principio jurão delia prei-
to. e homenagem: Determino, q' os off.e° subalternos que 
vão neste destacamt." dom os seus juramentos p. r Escri 
pto, e os Sold.18 jurem na m.* prez. a dizendo: juro a Deus 
e aos Santos Evangelhos de Servir bem, e fielmt." a s ' 
Mag.e q' Deos gd . e naquella Frontr." debaixo das ordens 
dos seus respectivos o l í . e ' e dellender aquella Praça, e 
aquellas Terras de qm . as quizer tomar, e destruir, em-
qt.° tiver vida, e prometo de não fugir p.A Castella, pena 
de morte. S. Paulo a 16 de 8br°. de 1770. Poma ru-
brica de S. Ex.' 

Portaria 

Porqt . 0 passa o Alferes Felipe Fr.0 dos St." s e Am.«i 
ao porto de Araraytaguaba a fazer conduzir desta cid.e 

p . a aquelle Porto o Destacamento, Trem, e mais cousas 
que na prezt . e occaziâo se remetem p . a a Praça do Gua-
temy; Ordeno a toda pessoa à q.m esta for aprezentada dè 
ao d . ° Alferes o auxilio, q' lhe for precizo, assim na con-
dução dos Carros, em q' vay o mesmo Trem como em 
tudo o mais de q' carecer p.a esta e outras delig.as de q' 
também vay encarregado. S. Paulo a 16 de 8br .° de <1770 
— Com a rubrica de S. Er." 

Para o P." Fr. Antonio de Santa Thereza 

Com grande gosto me antecipo a dar a V. R. m a a 
boa vinda pela alegria q' me rezulta do Saber q' V. R. m a 


